LEI Nº 2.613, DE 28 NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre instituição do Programa Planejamento Familiar  nas escolas de Ensino Fundamental, como aulas  da parte diversificada.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – As unidades escolares terão em sua grade curricular um programa de planejamento familiar no ciclo final do ensino fundamental.

Art. 2º – As aulas serão ministradas por professor habilitado em Ciências, com carga horária de uma aula semanal de cinqüenta (50) minutos, a serem introduzidas em horário normal de aulas.

Art. 3º – Nessas aulas os alunos aprenderão sobre métodos anti concepcionais, DST, AIDS, e também sobre a importância do aleitamento materno na vida da criança, orientando-se para melhor saúde dos bebês.

Parágrafo único – No que se refere aos métodos anti concepcionais, os alunos aprenderão sobre sua finalidade, o modo de utilização e seus possíveis efeitos colaterais.

Art. 4º – Aos alunos do sexo masculino as aulas buscarão sensibilizá-los sobre a importância das práticas domésticas, dando-lhes maior responsabilidade no que se refere aos assuntos familiares, bem como, ajudar de forma mais direta na criação dos filhos.

Art. 5º – Levando-se em conta a situação econômica do país, o programa de planejamento familiar, além da conscientização, abordará sobretudo o aspecto financeiro das famílias no sentido de adequar a quantidade  de filhos a suas reais possibilidades de criá-los e educá-los satisfatoriamente, assegurando dessa forma que a(s) criança (s) tenha(m) a oportunidade de conviver realmente no seio de uma família estruturada e que não apenas transfiram responsabilidades à sociedade e ao Município.  

Art. 6º – Está autorizada a celebração de parcerias com as autoridades ligadas à área da Saúde, agentes de saúde da família e Pastoral da Criança para realização de palestras mensais, abertas aos pais e jovens interessados no assunto. 

Art. 7º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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